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Valores do VAAR e impacto do não cumprimento

Em 2023, 55 dos 144 municípios 

ficaram sem receber o VAAR em 

razão do não cumprimento de 

alguma condicionalidade.

O valor médio do VAAR recebido 

pelos municípios do Pará foi de R$ 

1.330.965 referentes, sendo que 16 

municípios receberam mais de R$ 2 

milhões.

Valores do VAAR recebidos pelos municípios do Estado do 

Pará em 2023



Edital da rede estadual nº 10/2023
Secretaria de Estado de Educação lançou, no dia 10/10, o edital para o Processo de 

Certificação de Diretores e Vice-Diretores 

1 2 3 4 5 6

Curso em Gestão 

Escolar

Etapa de caráter 

classificatório e 

eliminatório, tem por 

finalidade avaliar a 

frequência do candidato 

e o seu aproveitamento, 

mediante atividade a ser 

aplicada ao seu final.

Avaliação de 

Competências
Aplicada 

presencialmente em 

pólos de aplicação nos 

144 municípios do 

Estado do Pará, 

abordará 

conhecimentos e 

competências 

associados ao 

desempenho de funções 

de gestão escolar, 

podendo avaliar 

conhecimentos além 

daqueles abordados no 

curso em gestão 

escolar.

Defesa de Plano de 

Gestão

Apresentação e defesa 

do plano de gestão, de 

caráter classificatório e 

eliminatório, deverá 

conter proposta técnico-

pedagógica e 

administrativa para a 

unidade escolar, a ser 

defendida perante 

banca examinadora, 

composta por dupla de 

avaliadores.

Consulta 

Pública
Consiste na 

participação da 

comunidade escolar, a 

fim de receber 

contribuições sobre as 

preferências da 

comunidade acerca dos 

candidatos à função de 

Diretor, será realizada 

para os candidatos das 

unidades escolares que 

estiverem funcionando 

temporariamente sem 

Diretor.

Entrevista

De caráter eliminatório a 

ser realizada com o 

candidato a função de 

Diretor, visando aferir a 

adequação do 

candidato ao perfil da 

escola, às políticas 

educacionais vigentes e 

a aderência de seu 

plano de gestão da 

escola ao planejamento 

estratégico da 

Secretaria de Estado de 

Educação.

Inscrição

De caráter classificatório 

ou eliminatório, que 

deverá ser efetuada 

exclusivamente via 

internet.

A inscrição dos 

candidatos para as 

Secretarias Municipais 

de Educação ficará a 

cargo destas, que 

deverão enviar à 

Secretaria de Estado de 

Educação (SEDUC) 

lista dos candidatos 

inscritos para sua rede 

no prazo estabelecido.
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Edital da rede estadual nº 10/2023
Critérios técnicos de mérito e desempenho

Etapa de 

Participação

Critério e Desempenho Esperado (previsto no 

Edital)
Resultados

Curso em 

Gestão Escolar

Será considerado com desempenho satisfatório no curso em gestão escolar o 
candidato que realizar no mínimo 70% (setenta por cento) das atividades e 
obtiver nota igual ou superior a 7,0 (sete), na escala de 0 a 10 na atividade 
final de cada módulo.

Aprovado 

(com divulgação)

Avaliação de 

Competências

Será considerado aprovado na Avaliação de Competências o candidato que 
obtiver média final igual ou superior a 6,0, na escala de 0-10 pontos, desde 
que não tenha nota zero em nenhum dos blocos que compõem a Avaliação 
de Competências.

Sem Divulgação

A Secretaria de Estado de Educação (SEDUC) se responsabilizará pela produção e transferência das informações de desempenho 
dos candidatos às Secretarias Municipais de Educação nas etapas, ficando elas a cargo do uso destas informações, do 

estabelecimento de critérios complementares para Certificação para Gestão Escolar, quando couber, e da publicização de seus 
resultados.

2

3



Passos para solicitação de adesão

Passo 1 Leitura do Edital e do Termo de Adesão

Passo 2 Preencher o Formulário Eletrônico bit.ly/adesaomunicipio
confirmando a Adesão e anexando :

a) Termo de Adesão assinado pelo Secretário Municipal de Educação
b) Legislação Local sobre escolha de diretores 
c) Comprovante de Registro do Edital 10/2023 no SIMEC

Prazo para solicitação de adesão 
15/10/2023



Inserindo o edital 10/2023 no SIMEC



Inserindo o edital 10/2023 no SIMEC



Inserindo o edital 10/2023 no SIMEC



Para validação da adesão

Passo 3 Envio da lista de inscritos da rede municipal

Formulário eletrônico 
bit.ly/base_inscritos_certificacao  a base de dados 
(no formato xls)  com os dados obrigatório dos 
inscritos.

Prazo para envio dos dados
09/11/2023



Atividades após a adesão

Dar publicidade aos seus resultados.

Definir critérios complementares para a seleção de seus diretores, quando 
couber (de acordo com legislação local).

Atividade 1

Apoiar as atividades, correlatas a realização das 2 etapas prevista, conforme o 
Cronograma, divulgando e monitorando junto à SEDUC a participação dos 
candidatos.

Atividade 2

Atividade 3



Contato para dúvidas

Entre em contato com 

Márcia Aguiar 

Assessoria técnica SAGEP/SEDUC-PA

Fone: +55 91 98531 5417 (WhatsApp)

E-mail: certificacaodiretores@seduc.pa.gov.br
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